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Prefeitura Municipal de Água Boa

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Água Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-

se na sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e

suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência nº. 002/2008.

OBJETO: Ampliação do sistema de saneamento básico no município

de Agua Boa-MT.

REALIZAÇÃO: 18/02/2008.

HORAS: 08:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

na sede da Prefeitura Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às

17:30 horas até o dia 13/02/2008.

Água Boa - MT, 18 de janeiro de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Carlinda

PORTARIA Nº 317/2008, DE16 DE JANEIRO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, Orodovaldo

Antonio de Miranda, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro na

Emenda Constitucional nº 51/2006, na Lei Federal nº 11.350/2006, bem

como na Lei Municipal nº 399/2007, e, ainda, atendendo à necessidade

manifesta da Secretaria Municipal de Saúde, quanto à contratação de

Agentes Comunitários de Saúde, (...)

RESOLVE:

Art. 1º - Fica constituída, nos termos da legislação pertinente

vigente, Comissão Para Realização de “Teste Seletivo” com vistas à

contratação de “Agentes Comunitários de Saúde” para desempenho

de funções correlatas à esta atividade em áreas ainda não atendidas

e/ou atendidas parcialmente no Município de Carlinda, Estado de

Mato Grosso.

Art. 2º - A Comissão descrita no art. 1º será composta pelos

seguintes servidores lotados na Administração Municipal:

- Edson Gomes de Souza (Presidente)

- Salua Samyra Ciacon (Secretária)

- Letícia de Farias Veiga Viotto (Membro)

Art. 3º - A Comissão ora instituída, tem competência e atribuição

para a realização de todas as fases do “Teste Seletivo” acima, sendo que

após a conclusão dos trabalhos será automaticamente destituída,

independente de outro ato administrativo nesse sentido.

Art. 4º - A quantidade de vagas a serem abertas, os critérios de

acesso, as eventuais substituições de Agentes Comunitários de Saúde,

e outras disposições relevantes, serão definidos pela Secretaria Municipal

de Saúde, devendo obrigatoriamente constar do edital ao qual se

vincularão os pretensos candidatos.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carlinda-MT, 16 de janeiro de 2008.

Orodovaldo Antonio de Miranda

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Dom Aquino
EDITAL Nº 003/2008

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA AVALIAÇÃO DAS METAS
FISCAIS – EXERCICIO 2007 – 3º QUADRIMESTRE.

MARIA JOSÉ BORGES, Prefeita Municipal de Dom Aquino, Estado de
Mato Grosso, COMUNICA a todos que estará realizando na sede deste
Poder Legislativo, a partir das 19h30min horas, sexta-feira, dia 31/01/2008,
a AUDIÊNCIA PÚBLICA para Demonstração e Avaliação, do cumprimento
das Metas Fiscais referente ao 3º quadrimestre do exercício de 2007, em
atendimento ao preceituado no § 4º, do artigo 9º, da Lei de Responsabilidade
Fiscal. (Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/00).

Dom Aquino-MT, 17 de Janeiro de 2008.

MARIA JOSÉ BORGES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
LEI Nº 0120/2007
DATA: 28 DE DEZEMBRO DE 2007

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ITANHANGA PARA O BIENIO 2008 A 2009
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor, Valdir Campagnolo, Prefeito Municipal de Itanhangá,
Estado de Mato Grosso, faz saber a todos os habitantes do Município, que
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica alterado o Plano Plurianual da Administração Pública
Municipal de Itanhangá para o quadriênio de 2005 a 2008, instituído
pela Lei Municipal nº 006/2005, de 11 de Janeiro de 2005, para permitir
a compatibilidade entre a LDO e a LOA,  que contempla as despesas de
capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aos programas
de duração continuada, em conformidade com os Anexos integrantes
da referida lei, que passa a ter vigência até o exercício de 2009.

§ 1º - Os Anexos que compõem o Plano Plurianual, serão estruturados
por Entidades, Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções, Sub-Funções,
Programas, Projetos/Atividades ou Operações Especiais, Rubricas da Receita
e Elementos da Despesa, e compreendem o Biênio Restante da 2.008 a 2009.

 § 2º - Para fins desta Lei considera-se:

I - Programa - o instrumento de organização da ação governamental
visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II - Objetivos - os resultados que se pretende alcançar com a
realização das ações de governo;

III - Público Alvo - população, órgão, setor, comunidade, etc a que
se destina o programa;

IV - Projeto/Atividade ou Operações Especiais - a especificação
da natureza da ação que se pretende realizar;

V  - Ações - O conjunto de procedimentos e trabalhos governamentais
com vistas a execução do programa;

VI - Produto - a designação que se deve dar aos bens e serviços
produzidos em cada ação governamental na execução do programa;

VII - Unidade de Medida - a designação que se deve dar à
quantificação do produto que se espera obter;

VIII - Metas - os objetivos quantitativos em termos de produtos e
resultados a alcançar;

Art. 2º - As metas da Administração constituídas por Projetos e
Atividades ou Operações Especiais para o Biênio 2008 a 2009,
consolidadas por Programas, são aquelas constantes do Anexo 6 -
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias integrante desta Lei.

Art. 3º - Os valores constantes dos Anexos integrantes desta Lei estão
orçados a preços correntes, com a projeção de uma inflação de 5% (cinco) ao
ano para o exercício 2008, e 5% (cinco por cento), para o exercício de 2009.

Art. 4º - As alterações na programação deste Plano Plurianual, somente
poderão ser promovidas mediante Lei específica votada na Câmara Municipal.

 Art. 5º - O Poder Executivo Municipal poderá aumentar ou diminuir
as metas físicas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada
com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o
permanente equilíbrio das contas públicas.

Art. 6º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício
serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias  e extraídas dos
Anexos desta Lei.

Art. 7º - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício
financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual,
ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 09 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá Estado de Mato Grosso
em 28 de dezembro de 2007.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

Registre-se, publique e afixe-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2008

Convocamos os candidatos  abaixo mencionados,  a  comparecerem
nesta Prefeitura Municipal de Itanhangá-MT, munidos de seus documentos
pessoais, para serem  nomeados aos Cargos  especificados, conforme
resultado de Concurso Público nº  001/2005, no prazo de 05 dias úteis a
contar da publicação deste Edital.

NOME  CARGO
JAQUES LUIZ WEBER MOTORISTA DE AMBULANCIA
DIOVANA DA ROSA AZEVEDO ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO
CIRLENE  NATAL CONTRERAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

 Itanhangá-MT,  16 de janeiro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
 Prefeito Municipal

Registre-se, Publique- se e Afixe-se.

ADILSON FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração
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Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2008

 O Prefeito Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso no
uso de suas atribuições legais e estando de conformidade com a legislação
pertinente, RATIFICA a presente Dispensa de Licitação enquadrada no Inciso X
do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e, ainda
com base no Parecer Jurídico exarado pela Douta Assessoria Jurídica do
Município, para que se proceda o Contrato de Locação do Imóvel da Sra. Ivete
Maria Jacques Boska no valor  previsto de R$ 6.000,00 (Seis mil Reais),
correndo tal despesa à dotação: 05.001.10.302.0005.2.022.3390.36.00.00.00
(188), dotação específica constante na Lei Orçamentária do Município de Nova
Bandeirantes,  Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2008.

Publique-se, para os fins do artigo 26 da Lei n° 8.666/93.

Nova Bandeirantes-MT, 18 de Janeiro de 2008.

VALDIR MENDES BARRANCO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
PORTARIA Nº 003/2008.

DISPOSIÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS PARA O JUIZADO
ESPECIAL DE NOVA NRASILANDIA –MT  E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Senhor Ademar Wurzius, Prefeito Municipal de Nova Brasilandia do Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são concedidas por Lei.

           R E S O L V E:

ART. 1º - Colocar a disposição do Juizado Especial de Nova Brasilandia
-MT, os servidores públicos municipais efetivos abaixo relacionados:

Paulo Ferreira de Almeida;
Rosilene Ferreira de Almeida;
Onice dos Santos Ferreira

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registrado Publicado Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, ao 02 de janeiro de 2008.
ADEMAR WURZIUS

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 006/2008

“DISPÕE SOBRE A NOMEÇÃO DA  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT, no uso das

atribuições que lhe são concedidas por Lei;    R E S O L V E

Art 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados, para
comporem “A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Nova
Brasilandia” para o exercício de 2008:

- Presidente: Cleber Paixão de A. Mascasrenhas;
- Secretário: Karolinny Valéria C. de Souza
- Membro: Cíntia Karine C. dos Santos
Art. 2º - Esta Portaria  entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Determina-se, registra-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, aos 02 de janeiro de 2008.

ADEMAR WURZIUS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
AVISO  DE  LICITAÇÃO

TOMADA  DE  PREÇOS  Nº.  001/2008
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte/MT, faz saber  aos interessados

que se encontra aberta a Licitação na modalidade Tomada de Preços sob n.º 001/
2008,  que tem como objeto a Contratação de Empresas para Transporte Escolar
Ano Letivo/2008. Data de abertura das propostas: 04/01/2008; Horário: 09:00
horas; Local: Sala de Licitações; Endereço: Av. São Paulo, nº. 89, Centro. Edital
completo disponível aos  interessados no mesmo endereço, mediante a recolhimento
no valor de R$ 100,00 (Cem reais), não Reembolsável.

Nova Canaã do Norte-MT, 18 de  Janeiro  de 2008.
LUIZ FERNANDO DA SILVA FLAMINIO

 Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Paranatinga
Aviso de Licitação

Carta Convite n° 002/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 002/2008, cujo objeto é a prestação de
serviço como Psicólogo, junto ao PAIF. Data de Abertura: 24/01/2008
(Quinta-Feira) as 08:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser
retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na
Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 003/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 003/2008, cujo objeto é a prestação de
serviço como Assistente Social, junto ao PAIF. Data de Abertura: 24/01/
2008 (Quinta-Feira) as 10:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser
retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na
Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 004/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 004/2008, cujo objeto é a Locação e
Manutenção de Softwares sendo: Contabilidade Publica Gerencial,
Patrimônio, Almoxarifado, Compras, Recursos Humano, Licitação e
Tributação e Sistema de Controle Interno, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração. Data de Abertura: 25/01/2008
(Sexta-Feira) as 08:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados
na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n°
1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 005/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 005/2008, cujo objeto é a prestação de
serviços de assessoria e consultoria relacionados com a apuração do
índice de participação do município de Paranatinga, na arrecadação do
ICMS – cota parte 25%, a vigorar no ano de 2008. Data de Abertura: 25/01/
2008 (Sexta-Feira) as 10:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser
retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na
Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 006/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade
Carta Convite n° 006/2008, cujo objeto é a Locação e Manutenção de

Softwares sendo: Contabilidade Publica Gerencial, Patrimônio, Almoxarifado,
Compras, Recursos Humano, Licitação e Tributação e Sistema de Controle
Interno, para atender as necessidades da SEMUSA - Serviço Municipal
Autônomo e Saneamento Ambiental. Data de Abertura: 25/01/2008 (Sexta-
Feira) as 15:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n°
1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 007/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público para

conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade Carta
Convite n° 007/2008, cujo objeto é a prestação serviço técnico especializado
de planejamento, organização e controle de sistema informatizado da arrecadação
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, bem como a
manutenção atualizada do Cadastro Geral de Contribuintes do ISSQN, objetivando
o disciplinamento e utilização de metodologia técnica para racionalização da
cobrança e o incremento desse imposto. Data de Abertura: 28/01/2008
(Segunda-Feira) as 08:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados
na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900
Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 008/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 008/2008, cujo objeto é a prestação de
serviços de assessoria tributária. Data de Abertura: 28/01/2008
(Segunda-Feira) as 10:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser
retirados na sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na
Av. Brasil n° 1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 009/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 009/2008, cujo objeto é a aquisição de um
veículo tipo passeio. Data de Abertura: 28/01/2008 (Segunda-Feira) as
15:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da
Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n° 1900 Centro,
informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Carta Convite n° 010/2008
A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através da CPL, torna público

para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na
Modalidade Carta Convite n° 010/2008, cujo objeto é a aquisição de
material didático e de expediente. Data de Abertura: 29/01/2008 (Terça-
Feira) as 08:00 horas. O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na
sede da Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, situada na Av. Brasil n°
1900 Centro, informações pelo fone 66 3573 1329/1756.

Elisamar Borges de Souza Oliveira
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2008.

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, torna público, que estará
realizando Leilão no dia 01/02/2008, das 9:00 às 11:00 hs na Secretaria Municipal
de Obras, para alienação de um veículo tipo Micro-ônibus ano modelo 2001, cor
branca, Rodoviário, marcopolo, iveco, Fratelo Escolar, 25 lugares, tendo como
lance inicial o valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

O referido veículo encontra-se à disposição dos interessados para
vistoria no pátio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos das
7:00 às 17:00 hs. Maiores informações através do Fone (65) 3247 1124 ou
pelo e-mail pmreservadocabacal@sspnet.com.br

NILSON TEIXEIRA MACIEL
Presidente da C.E.L

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2008

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, na pessoa do
Prefeito NIVALDO PONCIANO COELHO, reconhece como Inexigível para
fins de licitação tendo como objeto a Aquisição de Combustíveis e
Lubrificantes para utilização em veículos e maquinários da Pref. Mun. de
Reserva do Cabaçal-MT, a Empresa CARLOS ANTONIO NUNES – EPP,
por ser a única empresa do ramo instalada neste Município.

Reserva do Cabaçal-MT, 18 de Janeiro de 2008.

PAULO DINIZ DA SILVA
Pres. da C.P.L.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N° 001/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSOS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ
DO XINGU/MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER QUE FARÁ
REALIZAR NESTE MUNICÍPIO CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA
PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS, NOS TERMOS  DO PRESENTE  EDITAL.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1. O Concurso Público será organizado pela empresa individual

WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS - EXATA, ASSESSORIA,
CONSULTORIA E PLANEJAMENTO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
71.358.766/0001-90 e no Conselho Regional de Administração do Estado
de Mato Grosso - CRA/MT nº 267 - PJ.

2. Os cargos, vagas, qualificação mínima exigida, carga horária, valor da
taxa de inscrição e vencimento são os constantes do anexo I deste Edital.

3. O Cronograma de Concurso é o constante do anexo II deste Edital,
cujas datas deverão ser rigorosamente respeitadas.

4. O meio oficial de divulgação dos atos deste concurso é o mural de
avisos da Prefeitura Municipal e no site: www.exataplanejamento.com.br,
cabendo ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados,
julgamento de recursos e quaisquer outros atos ocorridos.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Santa

Cruz do Xingu, situada na Avenida Principal, s/nº, Centro, em Santa
Cruz do Xingu - MT.

2. As inscrições se realizarão no período: 07 à 15.02.2008, exceto
sábado, domingos e feriados.

3. As inscrições serão realizadas no horário: 08h00min horas às
12h00min horas e 14h00min horas às 18h00min horas.

III - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
1. O Concurso Público constará de provas Objetiva de Múltipla Escolha,

Prática e de Títulos.
2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no Município de

Santa Cruz do Xingu, às 08h00min horas 02.03.2008 e terá duração máxima
de 03h00min (três horas) horas e mínima de 01h30min (uma hora e trinta
minutos), em local a ser divulgado, através de edital complementar.

3. A prova prática será realizada para os candidatos nos cargos de
Fiscal de Obras e Meio Ambiente, Fiscal de Vigilância Sanitária,
Motorista CNH - AD, Motorista CNH - AE, Operador de Trator de
Pneu e Técnico Administrativo.

4. A prova prática será realizada às 13h00min horas do dia 02.03.2008, em
local a ser divulgado, devendo os candidatos aos cargos de Motorista CNH -
AD, Motorista CNH - AE e Operador de Trator de Pneu, apresentar-se no
local de realização com a CNH, conforme previsto no anexo I, deste Edital.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Todas as publicações referentes ao concurso estarão disponíveis

no saguão da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu, na Avenida
Principal, s/nº, Centro, em Santa Cruz do Xingu e no site:
www.exataplanejamento.com.br .

Santa Cruz do Xingu/MT, 16 de janeiro de 2008.

CARLOS ROBERTO REMPEL
Presidente da Comissão de Concurso Público

   ASTOR ALBRECHT
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 011/2007

PREÂMBULO:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO-MT torna público que fará realizar dia 21/01/
2008 ás 16:00 horas licitação na modalidade Carta Convite, tendo como local a
sede da Prefeitura Municipal, a rua Antônio João nº. 156, fone/fax (66) 3415
1129/1207, tendo como objeto serviços de instalação, mautenção, fornecimento
e assistência de internet nos computadores da prefeitura municipal, conforme
relação anexa no Edital de Licitação modalidade Carta Convite nº 011/2007.

Esta licitação é regida pela Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94.

RIBEIRÃOZINHO-MT, 11 de janeiro de 2008.

Maria Auxiliadora Cardoso
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos Quatro
Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 06/02/2008, realizará
a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 02/2008, e receberá os envelopes
de habilitação e de proposta de preço visando a “Aq.  Sulfato e Cloro”.  O Edital
completo e seus anexo poderá ser adquirido na Prefeitura  através de
REQUERIMENTO, ou pelo site: /www.saojosedosquatromarcos.mt.gov.br,
Maiores informações pelo telefone 3 251 – 1138,  das 07 as 13 h.  JOÃO
CLARET DONADEL  - Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Tabaporã
EXTRATO DE CONTRATO N.º 011/2008, - Objeto: Execução de serviços

de Construção de 01 escola nova com 06 salas de aula mais dependências
administrativas, conjunto de banheiro M/F e cozinha/refeitório na cidade de
Americana do Norte -  Município de Tabaporã-MT. Contratante: Prefeitura
Municipal de Tabaporã - Contratado: Construtora Juruena Ltda - Valor total:
R$ 515.852,14 (quinhentos e quinze mil, oitocentos e cinqüenta e dois reais
e quatorze centavos), - Data: 15/01/2008 - Prazo: 240 (duzentos e quarenta)
dias - Licitação: Tomada de Preços n.º 009/2007

Prefeitura Municipal de União do Sul
Extrato de Contrato

Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.
Regime Previdenciário:  INSS.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratado: Carlos Paulo Dias -  R.G: 959.626 SSP/MT – CPF: 627.033.661-91.
Cargo/função: Operador de Máquinas, a ser desempenhado junto à
Divisão de Transportes – Secretaria Municipal de Obras e Viação.
Remuneração base: R$ 7000,00 p/ mês.
Prazo: Até 31/05/2008.
Data assinatura: 02/01/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Carlos Paulo
Dias - Contratado.

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato Temporário de Servidor por Excepcional Interesse Público.
Vínculo Legal: Lei Municipal nº 102, de 20/12/2000.
Regime Previdenciário:  INSS.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº
01.614.538/0001-59.
Contratada: Dilva da Silva dos Santos - R.G: 227.627 SSP/MS - CPF:
312.479.031-68.
Cargo/função: Auxiliar de Enfermagem, a ser desempenhado junto ao
Centro de Saúde Municipal – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
Remuneração base: R$ 550,00 p/ mês.
Prazo: Até 31/05/2008.
Data assinatura: 02/01/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Dilva da Silva
dos Santos - Contratada.

Extrato de Contrato
Espécie: Contrato de Prestação de Serviços de Responsabilidade Técnica
sob nº 001/2008.
Vínculo Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores.
Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Contratada: Nádia Cristina de Souza Cordeiro - CPF: 956.033.951-68  -
RG 974762 SSP/MS.
Objeto: Serviços Profissionais de Responsabilidade Técnica pela
Farmácia do Centro de Saúde Municipal, com jornada de 04 (quatro)
horas diárias.
Preço do Serviço: R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) por mês.
Cód. Dotação Orçamentária: (114) 06.002.10.302.0022.2.020 –
3190.34.00.00.00.
Prazo: Até 31/05/2008.
Data de assinatura: 02/01/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Nádia Cristina
de Souza Cordeiro – Contratada.

Extrato de Convênio
Espécie:  Termo de Convênio  -  Nº 001/2008.
Vínculo Legal:  Lei Municipal nº 008, de 30/01/97.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

ATO DE DISPENSA Nº. 001/2008
Art. 24, inciso X, da Lei 8666/93

Da finalidade: Dispensa de Licitação.
Do objeto:    Locação de imóvel.
Localização: Av. Santa Laura, s/n, Bairro Jardim Costa Verde, Várzea
Grande – MT.
Locatário:          O Município de Várzea Grande.
Locador:            COSTA VERDE IATE CLUBE.
Justificativa: locação do imóvel, destinado, exclusivamente, ao Projeto
“Centro de Formação Profissional e de Lazer”, que atenderá aos alunos
do Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino do Município de
Várzea Grande, bem como o seu Corpo Docente e Técnico-Administrativo.
Do valor Global: R$ 153.977,64 (Cento e cinqüenta e três mil, novecentos
e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos)
Do valor mês:  R$ 12.831,47 (Doze mil, oitocentos e trinta e um reais e
quarenta e sete centavos).
Prazo: 12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).
Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

Antonio CARLOS KERSTING ROQUE
Procurador Geral do Município de Várzea Grande

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

elismar bezerra de arruda
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Concedente: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/
0001-59.
Proponente: Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Teles Pires    –
CNPJ: 00.832.086/0001-19.
Objeto: Execução das ações previstas na Lei Municipal nº 008, de 30 de
janeiro de 1997 (Atendimento Médico-Hospitatar).
Valor : aproximadamente R$ 63.000,00 (trinta e sete mil reais), acrescidos
de R$ 500,00 mensais para manutenção da Casa de Apoio Santa Maria
da Cidade de Sorriso e R$ 500,00 mensais para manutenção do Consórcio
Intermunicipal de Saúde.
Cód. Dotação Orçamentária:  06.002.10.302.0022.1.024 –
3370.41.00.00.00 – Ficha 0129.
Prazo de execução: de 02/01/2008 a 31/12/2008.
Data de assinatura:  02/01/2008.
Signatários: Enio Alves da Silva – pela Concedente e Osmar Rosseto
– pelo Proponente

                   ATO DE DISPENSA n. 02/2008
        Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Da finalidade:  Dispensa de Licitação.
Do objeto:        Locação de imóvel do tipo comercial.
Localização:     Rua Carlos Castilho, nº 148 – Bairro Jardim Imperador, V.
Grande – MT.
Locatário:        O Município de Várzea Grande.
Locador:         JOÃO BOSCO DA SILVA representado pela Sra. SIGRIDI
MARIA DE ALMEIDA             SILVA.
Justificativa:     locação de 01 (um) imóvel com 240m² de área coberta, 04
(quatro) divisórias e 02 (dois) banheiros, destinado, exclusivamente, ao
funcionamento do ALMOXARIFADO para atender a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.
Do valor Global: R$ 12.000,00 (Doze mil reais)
Do valor mês:      R$ 1.000,00 (Um mil reais)
Do Prazo:            12 (doze) meses (de 02.01.2008 a 31.12.2008).
Várzea Grande - MT, 02 de janeiro de 2008.

Antonio CARLOS KERSTING ROQUE
Procurador Geral do Município de Várzea Grande

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Prof. ELISMAR BEZERRA ARRUDA
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1270 ou 2123-1246

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 009/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e  Sra. MARINA
FIDELIS ANDRADE DE SOUZA. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93
alterada pela Lei n° 8.883/94 – Art.24.Objeto:Locação de 01 (um) imóvel
sito a Rua H, Qd. 06, Cs 04, Bairro Helio Ponce de Arruda, em Várzea
Grande-MT, local destinado ao exclusivo funcionamento da sede da Guarda
Municipal de Várzea Grande. Valor: R$ 23.855,40 (Vinte e três mil, oitocentos
e cinqüenta e cinco reais e quarenta centavos). Dotação Orçamentária: 15
– Secretaria da Guarda Municipal. Assistência Social. Classificação
Funcional Programática: 01.06.122.2-2068. Elemento de Despesa:
3.3.90.36.00 – O.S.T. – Pessoa Física. Vigência: 12 (doze) meses. Data de
Assinatura: 02.01.2008. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal /
Rodrigo Alonso Lemes – S. C. da Guarda Municipal - VG / Marina Fideles
Andrade de Souza – Locadora e Antônio Carlos K. Roque – Procurador
Geral do Município de Várzea Grande.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 001/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e o COSTA
VERDE IATE CLUBE. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei
n° 8.883/94. Objeto:Locação do imóvel para o desenvolvimento do Projeto
“Centro de Formação Profissional e de Lazer”, que atenderá aos alunos do
Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Ensino de Várzea Grande,
bem como o seu Corpo Docente e Técnico-Administrativo.Valor:R$153.977,64
(Cento e cinqüenta e três mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenta
e quatro centavos).Dotação Orçamentária:08–S. M. de Educação e Cultura.
Classificação Funcional Programática: 01.12.122.2-2027. Elemento de
Despesa:3.3.90.39.00 – O.S.T. – Pessoa Jurídica. Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 02.01.2008. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito
Municipal / Elismar Bezerra de Arruda – S. M. de Educação e Cultura / Nauriá
Alves de Oliveira – Costa Verde Iate Clube e Antônio Carlos K. Roque –
Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 003/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e o Sr. OSVALDO
GARCIA GUIDO. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n°
8.883/94 – Art.24. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel situado na Rua C,
esquina com Rua N, s/n, contendo 03 salas, 01 cozinha e 02 banheiros,
destinados ao exclusivo funcionamento da EMEB “Dirce Leite de Campos”.
Valor: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais) Dotação Orçamentária: - 08
– S. M. de Educação e Cultura. Classificação Funcional Programática:
01.12.361.12-2028. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – O.S.T. – Pessoa
Física. Vigência: (doze) meses. Data de Assinatura: 02.01.2008. Signatários:
Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Elismar Bezerra Arruda – S. M. de
Educação e Cultura / Osvaldo Garcia Guido – Locador e Antônio Carlos K.
Roque – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 08/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e o Sr. CELSO
FERREIRA GOMES. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei
n° 8.883/94 – Art.25. Objeto:Locação de 01 (um) imóvel, do tipo residencial,
localizado na Av. Gonçalo Botelho de Campos, n.2480, Bairro Cristo Rei,
Várzea Grande-MT, destinado, exclusivamente, ao uso da Prefeitura de
Várzea Grande, como sede da Administração Regional do Grande Cristo
Rei.Valor: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). Dotação Orçamentária: 04
– S. M. de Administração. Classificação Funcional Programática: 01.04.122.2-
2008. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – O.S.T. – Pessoa Física. Vigência:

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 123/2007

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Firma
Construtora VC LTDA. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada
pela Lei n° 8.883/94, Carta Convite nº.034/2007. Objeto: Contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção de
conjuntos semafóricos no Município de Várzea Grande. Valor: R$
144.400,00 (Cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). Dotação
Orçamentária: 05 – S. M. Planejamento. Classificação Funcional
Programática: - 01.12.782.9-1020. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.301
– O.S.T. – Pessoa Jurídica. Vigência: 10 (dez) meses. Data de Assinatura:
06.12.2007. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Luis Nelson
da Silva – Superintendente de Trânsito e Transportes Urbanos-VG /
Vicente Calábria – Construtora VC e Antônio Carlos K. Roque – Procurador
Geral do Município de Várzea Grande.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 024/2008

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a Firma
J.W. INDUSTRIA DE CIMENTO LTDA. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/
93 alterada pela Lei n° 8.883/94, Tomada de Preço nº.013/2007. Objeto:
Contratação de empresa especializada em engenharia para executar
Obras de Construções de Estruturas e Coberturas de Quadras
Poliesportivas, nas 10 (dez) Unidades Escolares do Município de Várzea
Grande. Valor: R$ 978.400,00 (Novecentos e setenta e oito mil e
quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: - 04 – SMEC. Classificação
Funcional Programática: 04.12.361.10-1053. Elemento de Despesa:
44.90.51.00.100 – Obras e Instalaçõe. Vigência: 90 (Noventa) dias. Data
de Assinatura: 15.01.2008. Signatários: Murilo Domingos – Prefeito
Municipal / Fernando da Silva Sé – S. M. Viação Obras e Urbanismo /
Josué Marques da Silva – Contratada e Antônio Carlos K. Roque –
Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 002/2008
Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e o Sr. JOÃO
BOSCO DA SILVA. Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n°
8.883/94 – Art.24. Objeto: Locação de 01 (um) imóvel sito à Rua Carlos Castilho,
nº. 148 – Bairro Jd. Imperador, Várzea Grande, destinado ao exclusivo
funcionamento do Almoxarifado, para atender a Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.Valor: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). Dotação Orçamentária:
08 – S. M. P. de Educação e Cultura. Classificação Funcional
Programática:01.12.122.2-2027.Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – O.S.T.
– Pessoa Física.Vigência:12 (doze) meses. Data de Assinatura: 02.01.2008.
Signatários: Murilo Domingos – Prefeito Municipal / Elismar Bezerra Arruda – S.
M. de Educação e Cultura / João Bosco da Silva – Locador e Antônio Carlos K.
Roque – Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

12 (doze) meses. Data de Assinatura: 02.01.2008. Signatários: Murilo
Domingos – Prefeito Municipal / Pedro Elias Domingos de Mello – S. M. de
Administração / Celso Ferreira Gomes – Locador e Antônio Carlos K. Roque
– Procurador Geral do Município de Várzea Grande.


